
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaita, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

"Dispõe sobre a concessão de Título 

Honorifico de Empresário do Ano 

RAFFAELLO FANTELLI ao Sr. Rodrigo Di 

Lascio Tomaselli". 

JORGE LUIS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o "Título Honorífico de Empresário do Ano 
Raffaello Fantelli" à pessoa do Sr. Rodrigo Di Lascio Tomaselli, devendo ser 
designada data de sessão solene para entrega do título ao homenageado. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária codificada sob o número 
3.3.90 — Corpo Legislativo 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2021. 

JORGE LI 1S LEPINSK 	 SERGIO JO E TEIXEIRA 

Ve dor 	 Vereador 
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Vereadora 
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Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Justificativa 

Tenho a honra de apresentar aos nobres pares o presente Projeto de Decreto 
Legislativo para o Título Honorífico de Empresário do Ano RAFFAELLO 
FANTELLI ao Sr. Rodrigo Di Lascio Tomaselli 

Rodrigo Di Lascio Tomaselli nasceu em São Paulo em 20 de setembro de 1975 
e está em Indaiatuba há 30 anos. 

Formado em administração em Jaú (SP), trabalhou em fábrica de laticínios em 
Brotas e em Lambari (MG) antes de se estabelecer em Indaiatuba. 

Trabalhou por 10 anos na RIP Serviços Industriais no seguimento siderúrgico e 
petroquímico, exercendo a função de gerente de contratos. 

A atuação da empresa junto a prestadores de serviço da construção civil foi a 
porta de entrada para o ramo no qual está até hoje, com a fundação Lofts -
Planejamento e Incorporação Ltda., criada em fevereiro de 2001. 

Após alguns anos, nasceu a Lofts Bahia Incorporações, fundada há 8 anos, no 
Estado da Bahia, executando obras e construções horizontais em condomínios 
residenciais de casas, entre outros empreendimentos no ramo da construção 
civil. 

Em Feira de Santana (BA), a incorporadora é especializada em condomínios de 
casas. Em 2021, o grupo entrega o milésimo imóvel. 

Em Indaiatuba, a Lofts assina cinco empreendimentos: Maison Blanche, 
Majestic, Diplomat — já entregues — e The Park View e Reserva Luiza Tomaselli, 
em fase de execução. 

Entre as unidades da Bahia e de São Paulo, a Lofts é responsável pela 
manutenção de 600 empregos diretos e indiretos. 

Em paralelo, Tomaselli administra propriedades rurais em Goiás, com criação de 
gado e lavouras de soja, e em Ribeirão Preto, com criação de gado e lavouras 
de laranja e cana-de-açúcar. 

Profissional que exerce suas funções com paixão e comprometimento até os 
dias atuais, está sempre presente em causas sociais, atuando nas campanhas 
beneficentes em prol da comunidade carente, bem como no Centro de Inclusão 
e Assistência a Pessoas com Necessidades Especiais (Ciaspe) 
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Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Desta forma, além de incentivar e contribuir com o desenvolvimento de 
Indaiatuba, bem como gerar empregos, merece ser reconhecido com o título de 
Empresário do Ano. 

Por ser justa a homenagem, conto com os Nobres Colegas para a aprovação de 
tão relevante proposição. 

ala das Sessões, em 30 de agosto de 2021. 

JORGE LUI EPINSK 

VerdaHor 

Presidente da Câmara municipal de Indaiatuba 

ALEXANDRE CARLOS PERES 

Vereador 

ARTHUR MACHADO PÍNDOLA 
VY 

2jt,A 

Vereador Vereador 

LUIZ CARLL CHI RINE 

Vereador 

SILENE SILVANA CARVALINI 

Vereadora 
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DÉCIO 	HA DA SILVA 

Vereador 
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Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá n° 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700* 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Ofício GP n° 111 /2021 
Indaiatuba, aos 30 de agosto de 2021. 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

Encaminho a Vossa Senhoria, questionário e dados biográficos bem como a solicitação 
para o aval dessa conceituada superintendência, no sentido de homenagear RODRIGO 
Dl LASCIO TOMASELLI, para ser homenageado com Título Honorifico de Empresário 
do ano Raffaello Fantelli, como se verifica do questionário e dados biográficos em 
anexo. 

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente sua atenção, renovamos 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

Jorge L Lepinsk 
Ve dor 

Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

1. Nome: 	 c:5 	 A 5 CJ 

. Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/pais): 

3. Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): 

fl »7,4 '".  

 

4. Profissão: 

),  

5. Período de residência em Indaiatuba: 

 

5. Escolaridade: 

,; ck,, 	70 

6, Estado Civil: 

7. Nome do cônjuge: 

8. Nome dos Filhos: 

C." 	 / 	„)-;"-- 2 

9. Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

	

destacou): 	 ;C 5 " 	 - 

	

' S 	 AZ 

. 	-; 

-- 	 ,  

1. )r Jácomo Naido. 1016 	cp: 1,330-060 I udaíut uba. SI 	Brail 
1,19i 3834-6633 3894-5651 

.1 	t, 	 -F77 	/?, A ,k,; 	,„; 	 ;^) 	( 

4 

ri; 
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Fundação Pró-Memória de indaiatuba 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

6.  A,  c:,  ,•;- 	 ,4••,í-; 

. 	• 	 f 	5 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: 

13. Participação na vida do município de indaiatuba: 

14 Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaia uba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita. vídeo, objetos e outros: 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado. 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: 

e 	 , 	 -; -C:7' 	• 

indaiatuba J. 	de 	5."1" 	de 	 

A. I)r„kicomo Nazário, 1036 --- Lep' I 330-000 I ndaiatuha. SI- 	I 
( II 38".4-w,  
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	  

Nacionalidade: 	 

Estado Civil: ,,,, „..„ „„,„„, ,,,,,,,,,,,,, 	,,, 	, ,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,, 

Profissão: 	 , 	  

Residência: 	Á 	,,,,,, 	
) 

:  
( 

Telefone fixo e celular. 	/  

      

  

- 

,, ,, , 	,,,, 	 , 

      

todos 	os 	fins 	de 	direito, 	que 	conheço 

Sr(a). 
	 , 	

- 

há  j 	anos, ii o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos, 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Inda tuba, 

   

de  „i  

      

Ass : 

Declaro 
	

para 

Av, ar..11coine, Na/ário. 1046 - Cep: i333o-000 i fldaiatuba. 	21-2-,s j; 

Lei/ rax P.)) 38.34-6633 ,3{;()4_565,} 
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Fundação Pró-Memória de lndaiatuba 

DECLARAÇÃO 

Eu,  	 • 	• 	  

Nacionalidade: ........... 

Estado Civil: 	 •  -  

Profissão: ,,,,,,,,,, 

Residência: 

Telefone fixo e celular: 

 

 

  

Declaro para todos OS fins de direito, que conheço o 

Sr(a). 	 

há 	anos, 	o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos. declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de lndaiatuba. para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração, 

indaiatuba, 

Ass : 

4)r. iácorno Nazário. 1046 - 	13330-0o0 Indaiatuba, SP 

i 19) 3834-6633 (3894-565,1 
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Fundação Pró-Memória de indaiatuba 

DECLARAÇÃO 

E u „ „ 

Nacionilidade: 	  

Estado Civil:  	 ,,,,,,,,,,,,,,,, „ ..„. 

Profissão: 	  

Residência:  , 
	 ), 	4 

Telefone fixo e celular:  ( 	• 
	 C.2.) 

Declaro para todos os fins de direito, que conheço o 

Sr(a), 	-7 	 -"` 	
) 

há 	anos, |io questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, 	C)  de 	 - • 	de  (1  

Ass 	 

Av. 1.'n..lácotut) Na7ário, 1046 — Cep: 1.3.330-000 	ndaiaf 	 13rdsi 

cil t'ax t 10) 3834-66,33 389-1-56:s1 
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Atenciosamente, 

J éL  
TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

Evikir!r•,jpai 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

OFÍCIO/SMC/DPM N° 67/2021 

Indaiatuba, 03 de setembro de 2021. 

Exmo. Sr. Vereador, 

Em resposta ao v. Ofício, n° 111/2021 encaminho a Vossa Excelência o anexo Ato 

Deliberativo n° 12/2021, pelo qual se deliberou sobre a indicação de nome para o 

Titulo Honorífico de Empresário do Ano RAFFAELLO FANTELLI. 

No ensejo, reitero protestos de apreço e consideração. 

EXMO. SR  
JORGE LUIS LEPINSK 
DD. VEREADOR PRESIDENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA — SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.inov.br   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

ATO DELIBERATIVO N° 012/2021 

TÂNIA CASTANHO, Secretária Municipal de Cultura, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3°, § 2° da Lei 

Complementar n° 71, de 23 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3° da Lei Complementar n° 71, de 23 de 

março de 2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, 

determinando que suas atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5° do Decreto n° 14.216, de 1° de abril 
de 2021, foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de 

Superintendente da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao 
titular da Secretaria Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para conceder título de cidadão 
honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, 

tenham prestado relevantes serviços ao Município, reconhecidas por reputação ilibada e 

idoneidade moral, mediante Decreto Legislativo, aprovado pelo voto de dois terços de seus 

membros, em escrutínio aberto, após prévia análise do currículo do homenageado pela 

Fundação Pró- Memória de Indaiatuba, nos termos do art. 2°, XIX, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Indaiatuba, com a redação dada pela Resolução n° 59, de 12 de 
março de 2013; 

CONSIDERANDO, por fim, o Ofício n° 111/2021 do Sr. Jorge Luis 
Lepinsk, Vereador Presidente à Câmara Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE: 

1. Estando atendidos os requisitos art. 2°, XIX, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Indaiatuba, com a redação dada pela Resolução n° 59, de 12 de 

março de 2013, fica APROVADA a indicação do nome de Rodrigo Di Lascio Tomaselli 
para a receber o Título Honorífico de Empresário do Ano Rafaello Fal\  telli. 

Indaiatuba, 03 de setembro de 2021. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 
arfa f iunirip l tie Cuturà 
ecreCrIn 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.inov.br   
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